INDICAÇÃO Nº013/18               Salvador do Sul, 02 de agosto de 2018.



		Senhor Presidente!
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		Solicito a Vossa excelência nos termos regimentais que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Que o Executivo Municipal se digne realizar um estudo viabilizando uma possível aquisição de urnas para sepultamento e que seja viabilizado também a possibilidade de aumentar a ajuda de custos para as despesas funerais, de acordo com a Lei Municipal 3195/2015 de 03 junho 2015 art. 5º inc.ll “.


Justificativa: Justificamos o presente pedido levando em consideração que a municipalidade não possui cemitério público. Todos sabemos a realidade de hoje, em um momento inesperado nos deparamos com a perda de um familiar e pessoas com condições mínimas de ter possibilidade de uma despesa. Claro que todo o amparo tem seus meios legais dentro dos quadros sociais para os quais será enquadrado para o auxílio.





MAURÍCIO R. DE C. REGINALDO
Vereador do PRB







